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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 1000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n' 10 - CEP.: 85.230-000- Foncfax: (042\ 3644-1359

CoNTRATO Ne t6212023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o uurutcÍpto LiE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
a empresa V P MEDICAMENTOS ITDA, na forma abaixc. CONÍRATANTE: MUNTCÍP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rua
José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54 41000I-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e donriciliado
nesta cidade, portador da CI/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CpFlMF sob ne 701.594.329-87,
e CONTRATADA: V P MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida
Brasil, Ns 187, Centro, lvaiporã PR, CEP: 86.870-000, inscrito no CNPJ/MF sob ns 73.318.693/0001-
39, neste ato Íepresentado pelo sr. IRINEU DA slwA, residente e domiciliada na Rua sertanópolis, n'
360, iacutinga, Barão de Cotegipe RS, portador da CtlRG no 6.536.840 SSp MG e do CPF/MF ne
898.698.506-34.

CúUSULA I - oBJETo
"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE MATER|A|S E |N5UMOS HOSP|TALARES,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAÚDE DO MUNICIPIO
Dt SANTA MARIA DOS OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

31 CABO PARA BISÍURI INOXIDÁVEL TAMANhOJ N" 4 20,00 Vitagold 8,15 175,00

37 CÂNULA DE GUEDEL Atóxico oÍofaríngea, flexível em poliuretano
transparente, inodoras e coloridas na bêse de acordo com os tamanhos:
Kit com 6 ns 1- cor azul -5cm,ne2-corpreta-6cm,ne3-corbranca
- 7 cm, ne4 - corverde - 8cm. ns 5-coramarela - 9 cm. ne 6 - cor
vermelha - 10 cm. Flexível *

10,00 Descarpa

ck

13,00 130,00

73 GARROTE DE LÁTEX Espessura 204 c/ 15 metros * 15,00 Lemgrube
I

62,0O 930,00

75 HIPOCLORITO 1% 1L lndicado para desinfecção de hospitais ou

estabelecimentos relacionados com atendimento a saúde. Frasco l litro.
400,00 Ciclo

Farma

1,85 14A,OO

150,00 Biosa ni 0,54 81,0015

5

SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL Ne 4 Sonda para aspiração traqueal,

descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector universal, confeccionada em

PVP ne 4.

0,56 84,00150,00 Biosani15

7

SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAT Ne 8 Sonda para aspiração traqueal,

descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconi2ada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector universal, confeccionada em

PVP ne 8.

2.t40,0
0

TOTAL
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Unit
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total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-t359

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusuu lv - pnGAMENTo

O pagamento sêrá eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágraío Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrefo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Paráffafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresentê alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazênda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequênciâ, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUIÁ v - fORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula antêrior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDtçÕEs DE ENTREGA

l

Dotaçôes

2023 leOaO I 3.002.1 0.30í.1001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 lS r sO I 3.002.1 0.30í.1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício

2023 lS r OO 13.002.10.301.1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2023 l3ggO 1 3.002.1 0.303.'1001.2078 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 lssso I 3.002.1 0.303.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 lUzo 494 3.3.90.30.00.0013.002.1 0.305.1 001 .2076 Do Exercício

INNEUOÂ
gLV ra9369850ól,t * dt' rór rE

CúUSUtA II . FUNDAMENTAçÃo LE6AT

O presente contrâto está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de !7 /O7 /20e2 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.p O5412023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentês aos contratos ad m in istrativos,

cúusuLA - vALoR
O valor aprôvado para o objeto e de R$ 2.140,00 (dois mil, cento e quarêntâ reeis), denominado
valor contratual.

Exercício lconta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
da despesaldespesa I lrecurso ldespêsâ I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo plneNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de FranÇa Pcreira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3ó44-1359

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contâr da assinatura dô contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2a à 6i feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17hoomin.

Perágraío Primêiro
Os produtos descÍitos no item anterior deverão ester em total acordo com as êxigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágraío Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, trânsportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é êm até 10(dez) dias
úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

ParágÍefo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo pâra aplicação dê penalidades ao Iicitânte vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

PârágÍaío Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrâto, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

PaÍágraío Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconÍormidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos produtos rejeitâdos, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respo nsa bilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

TRTNEU DA *xlÍ.]^"i1",ffi,[:*tr;
SILVA:898698s061a f;i 3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.6tt4.5,14 I 000 I -26

Rua Jose de França Pereirâ, nu l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 3644-859

Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentêmente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágÍafo Décimo TeÍceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 {doze} meses a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e quâlquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do mateÍial, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
dê Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo intêgralmêntê às

carâcterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir intêgrâlmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação ê o

atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exiSidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamênto.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos pÍazos estabelecidos'

i) Manter, âté o efetivo recebimento deÍinitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

IRINEU OA

sllva:8es6e8so63 [I] ",i,!*i:ffi f;" 4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.6tt4.5441000 l -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização complêta e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhâmento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legãis pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejâm e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômalâ que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobrê todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.jeto deste Contrato.

Parágraío Único

GaÍantia dos PÍodutos:
a) o período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantiâ dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

IBTNEU DÂ ;ilffift,1i11*;"1ã.
SILVA:89869850614 o

cúusuLA vlll - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalldades legais'

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais

condições.

d) Acámpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos a
/\&K/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rna Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 3644-1359

cúusuu tx - nsspoNsABtt tDADE souDÁRlA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público RoZANGELA APARECIDA CANTETE

MACHADO cPF ne 060.899.679-39, Portaria ne 089/2023.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de imperfeiçôes

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo setundo
o representante da Administração anotará em reSistro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusuLA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs

6

f! Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRAÍADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conÍerência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
jl Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá pôr quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presêntê Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a tercêiros em dêcorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidâs neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposte epresêntada.

n) Proporcionar todas as facilidades pâra que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigâções

dentro das normâs e condições deste Edital.

W
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6tt4.544 I 000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 16,t4- 1359

Comete infração administrativâ, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução totâl ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normâs e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O Iicitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a âssinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos siBnificativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 7Oo/" ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidadê ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRAÍADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, llle lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração êm virtude de atos ilícitos

prâticados.

ParágraÍo TeÍceiÍo
a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

.rr"grr.rá o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Np 9 784, de 1999.

Parágrâfo quarto
A aut-oridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o ceráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da C0NTRATADA'

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidâde'

Parágrafo Quinto
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n' 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/FrL\: (042) 3644-1359

A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilizâção do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa l\ilaria do Oeste - PR.

ParágÍafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA xr - CoNDUTA DE rnevrrçÂo or FRAUDE E coRRUpçÂo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupte": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidoÍ público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prátice colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando êstabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrâto.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍâ1, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÔEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contÍato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

oscA ELGADO

ro,rad'q tàlPo,
IRINEU DA ,r'"eroo srrvraçeoigasool.
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V P MEDICAMENTOS TTDA

CONTRATADA

I

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE
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TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JoSE DE f RÂNçÁ PEREIRA, Ni 10, cEP.: 36,t!0.000 - tONE/FÀX: l0a2) 3aar-123a

EXTRATO DE CONTRATO ADM I NISTRATIVO N 9 162 I 2O2I

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRÂTADA: V P MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 73.318.693/0001.39, situada na
Avenida Brasil, Ne 187, Centro, lvaiporã PR, neste eto representado pelo Sr. IRINEU DA SILV& portador do
RG nq 6.536.840 SSP MG e inscrito no CPF ns 898.698.506-34.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMpRESA PARA FORNECTMENTO DE MATERtAtS E TNSUMOS HOSptTAtAREt
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DOS OESTE PR".

O total do item é de RS 2.140,00 (dois mil, cento e quarenta reais).

Data de assinatura: 11 de agosto de 2023.

Vigência: tOlOBl2024

31 PARA BISTURI INOXIDÁVEL Tamanho: N.4 8,75 1

31 ULA DE GUEDEL Atóxico orofaríngea, flexível em poliuretan
nsparente, inodoras e coloridas na bâse de acordo com os tamanhos: K

m 6 ns 1- cor azul -5cm,ne2-corpreta-6cm,ne3-corbranca-7cm,
- cor verde - 8 cm, ne 5 - cor amarela - 9 cm, ne 6 - cor vermelha - 10 cm.

ível *

10,00
ck

carpa 13, 1

,00 LemSíuber 62 930,3 ROTE DE úTEX Espessura 204 c/ 15 metros '

Fârma

1,8 740,5 IPOCLORITO 1% 1 L Indicado para desinfecção de hospitais ou

belecimentos relacionados com atendimento a saúde. Frasco l litro
0,00 Biosani 81,15s NDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL Ne 4 Sonda para aspiração traqueal,

cartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

rente, orifícios adequados, conector universal, confeccionadâ em

4

0,5150,00 nt1,57 NDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Ne 8 Sonda para aspiração traqueal,

atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

nsparente, orifícios adequados, conector universal, confeccionada em

2.I40,

g

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant marca Pre(

r, O

iUnil

Preço

total

20,00 Vitagold

400,00

0,54

84,00
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ESTADO DO PARÂNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRÀTO Df, CONTRATO ADMINISTR{TIVO N' I62,2023

CONTRATÀNTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajuridica de direiro público intemo, com sed€ na RtÉ
José de França Pereim n" 10, inscrito no CNPJÂ,ÍF sob n'95.684.5.1410001-26, neste ato devidamente reprcsentado pelo Prefeito Municipal. Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRÂTÂDÀ: V P MEDICAMENTOS LTDA, inscíta no CNPJ sob o N" 73.3 I 8.693/0001-39, sihrada oa Avenida Brasil, N' 187, Cenro
Ivaiporã PR. neste ato representado pelo Sr. IRINEU DA SILVA, ponador do RG n" 6.536.840 SSP MG e inscrito no CPF n" 898.698.506-34.

OBJETO: "CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUIIIOS HOSPITALARES, DESTINÀDOS
A SUPRIR ÂS NECESSIDADES DA SECRETARIA \{LTNICIPAL DE SAÚDE DO I\IUNICIPIO DE SANTA MARIA DOS OESTE PR-.

O total do irem é de R$ 2.140,00 (dois mil, cento c quarentâ reais).

Data de assinaturai 1l de setembro de 2023
vigêncis: l0/09i2024

Publicsdo porl
Elyeser Gonçalves Leszcznskr

Código ldeDtiíicrdor:ABA5DBAI

Nom. tlo píürúo/qrço

CÀBO PARÁ BISTURI INOXIDÁWL TàNlIliÔ: N'4

CÀNUL^ DÊ GUEDEL 
^l1iii@ 

mfôri.sa íLriEl .d pôlillÚm trup.rnE, i..dô6. 6teids ú bl* .t erdô .6 d i.]@hdl
Kirc@óo'l -úl,ll- 5.8. r'2 - d Fír - 6c!! n'3 -..r bl:É - 7.d. n'a -úvdrk- E cí. n'5 ú'l!e|.- 9cE,n'ó-cor
v.E*lht - l0@ n riwl'
CARROTE DE LÁTEX ElI,.sú :04 c/ I 5 m{c .

HIPOCLÔRITO l% I L lndiqô p@ d..út cslo & teriuis ôu §l3b.l*inerlo3 eleioiád.6 oú d.ndim.nb. erldL. Fôrô I linô.

soNDA DE ASPIRAÇÀO IR^qUE L N'.í soôd. p.E úpiralo lllqÉl d.qíávcl. íórdr 6ú.i1, rüüráric.. rili@azd..
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^S!lR 
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'j.*Úúvel, 
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